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             ANO V                    Cornélio Procópio, 2ª feira, 07 de Março de 2022        Nº

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 812/2022

SÚMULA: Autoriza a utilização do Estádio Ubirajara Medeiros
para a realização do Campeonato Paranaense de 2022 e dá
outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais e
exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a utilização do Estádio Ubirajara
Medeiros para a realização do Campeonato Paranaense de
2022 – 2ª Divisão, com a presença de público, respeitando o
protocolo sanitário da Federação Paranaense de Futebol.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 813/2022

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
772/2022, publicado no DOM 772 de 03 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 02 de março de 2022.

Cornélio Procópio, 03 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 814/2022

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de fun-
ção sem ônus.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 03 de março de 2022, na
função de ORIENTADORA EDUCACIONAL, a professora
DANIELLE MITSUKO KONO, com atuação na Escola Mu-
nicipal “Dep. Nilson Batista Ribas”, sem ônus ao Municí-
pio.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Elaine Rodrigues Neves Firmino

Secretária Municipal de Educação Interina

DECRETO Nº 815/2021

SÚMULA: Dispõe sobre movimentação de referência dos
servidores que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições legais e exercício regular de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º - Aos servidores constantes do anexo deste Decre-
to, fica concedida a ascensão a que têm direito por terem
completado, no mês de março de 2022, o tempo de ser-
viço exigido por lei.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Geraldo Alves

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 816/2021

SÚMULA: Prorroga o prazo para adesão ao REFIS-CP
2021.
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GESTÃO 2021/2024

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento
no art. 6º, da Lei Complementar Municipal nº 04/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado a partir de 14 de março de 2022,
por igual período, o prazo para a adesão ao REFIS-CP
2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 819/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Geral do Município de 2022.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, e conforme a
autorização contida na Lei Municipal nº 155/2021 de 13/
12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Cré-
dito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Muni-
cípio o valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
conforme a seguinte distribuição:

01.000 – GABINETE DO PREFEITO

01.002 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01.002.2.61.2.2002-3.3.90.40.00.00.00.00 – 00000 –  Serv.
De Tecnologia da Informação – R$ 105.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto
no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes
anulação parcial de dotação orçamentária do Orçamen-
to vigente, conforme segue:

10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.001.4.122.2.2117-3.3.90.40.00.00.00.00 – 00000 –
Serv. De Tecnologia da Informação – R$ 105.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral

PORTARIA Nº 408/2022

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que espe-
cifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista requeri-
mento protocolado em 01 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias, a
partir de 01 de março de 2022, conforme dispõe o art. 166,
da Lei 216/94, à servidora JANAINA BERNARDELLI, deten-
tora do cargo de FARMACEUTICO BIOQUÍMICO, vinculado à
Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de março de
2022, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 409/2022

SÚMULA: Concede Licença sem vencimentos ao servidor
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista requeri-
mento protocolado em 18 de outubro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS POR 03
(TRÊS) ANOS, PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES, conforme dispõe o Lei nº 706/11, (art. 171, da Lei
216/94), ao servidor RODRIGO LUIZ DOS SANTOS, deten-
tor do cargo de OP. DE USINA DE PRODUÇÃO E TRANS.,
lotado na SEMAGRI.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 03 de março de
2022, revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2022.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

RELAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE
SUBIRAM DE REFERÊNCIA

MÊS DE MARÇO / 2022

Matrícula Nome Grupo Nível Estágio

100746 ADRIANA CRISTINA DOS REIS SILVA
GMA D 010

102000 AIRTON GONÇALVES GAO E
016

100968 ALESSANDRA DEZOTTI GMA B
006

100971 AMANDA SANTILLO JUSTO MARCONE
GMA B 006

100277 ANA PAULA FERREIRA GSU A
009

102312 ANDREIA APARECIDA SALA MODOS
GMA D 013

101026 CLAUDEMIR SILVEIRA GAO Q
009

100285 CRISTIANE BEZERRA DE BARROS
GMA D 009

100286 CRISTIANE DELFINO MACHADO DOS
SANTOS GMA D 009

101894 DENISE DURANTE ZARPELON GMA
D 014

100748 GISELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA
TEBOM – 1º P. GMA E 010

100967 GRACIELE LANDGRAF DE SOUZA
GMA C 006

102308 HELENA MARGARIDA PEREIRA SANTOS
– 1º P. GMA D 013

100972 JÚLIO CESÁR SALES GMA B
006

100734 KEINE APARECIDA DE JESUS NAKAZAWA
– 1º P. GMA D 010

191556 LAICE BARBOSA DE ARAUJO MORAES
FARIA GME J 019

102196 LAZARO FERREIRA DA CRUZ GAO
C 012

102316 LETICIA MARTINS NOVAES GMA D
014

100973 MARIANE CRISTINA FERRAZ GOMES

GMA B 006

100974 MAURÍCIO SALVADOR AMARAL GMA B
006

100976 MERIENE FERNANDA SANCHES DOS SAN-
TOS GMA B 006

100747 MIRYAN SANTA BARBARA GMA D 010

102313 PATRICIA DORI MARTINS NOVAES HARANO
GMA D 011

100737 RENATA RONCHI DA SILVA GMA D 010

102311 RENATA VALERIA GEREMIAS GMA D
009

100977 ROGERIO ALVES DE ARAUJO GMA B
006

102314 ROSICLER DA COSTA GUIMARÃES GMA
D 013

102309 SANDRA RODRIGUES LEITE GMA D
013

100629 SILVIA CLAUDIA BERNARDINO SARTORI GMA
D 009

100276 SILVIA REGINA BORTOLASSI VARGAS
REZENDE GMA D 009

100978 SIMONI DE PAULA MARTELI GMA B
006

100284 TEREZINHA SOFIA DA SILVEIRA GMA D
009

100745 VANESSA PONTARA CANUTO GMA D
010

500011 VERONICE SALVADOR PEIXOTO – 2º P. GMA
D 011

Cornélio Procópio, 03 de março de 2022.
MARISA TRIANO

Diretora do Dep. de
Recursos Humanos

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO – VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO

CONTRATO Nº 184/2019

PROCESSO Nº 169/2019

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2019

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO: PLANENGE ENGENHARIA LTDA – ME.

DO OBJETO: elaboração de projeto geométrico completo de
acesso ao Hospital Regional e Conjunto Marta Dequech, a
ser implantado na PR 160, de acordo com as exigências do
DER – Departamento de Estradas de Rodagem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Este aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência
e execução do contrato de origem por mais 90 (noventa)
dias.

DATA: 07 de março de 2022.
ASSINATURAS:

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
PLANENGE ENGENHARIA LTDA - ME

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO - PRAZO

CONTRATO Nº 026/2017

PROCESSO Nº 080/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO,

CONTRATADO:       SANCHES & SANCHES S/S LTDA

OBJETO DO CONTRATO DE ORIGEM: A contratação de
Serviços de Transporte Escolar, rural e urbano, com veí-
culos de no máximo 15 anos de uso.

DA VIGÊNCIA:  30 (trinta) dias , contados a partir de 01/02/
2022 à 02/03/2022.

DATA:   31/01/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche - Prefeito

Roberto Aparecido Sanches – Representante Legal

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. KM ATUAL

1 ROTEIRO DO BAIRRO JERUSALÉM - MATUTINO
50 KM/DIA - KOMBI MINIMO 09 LUGARES.

Este ROTEIRO é feito somente na zona rural, saindo às
6horas de frente da igreja do Jerusalem, passando por
chácara S. José, Sítio 03 Irmãos, Sítio S. José, Santo
Antô. Palmeiras, Faz. São Judas e Sítio Santa Rosa, trans-
portando 09 alunos (baldiação) para para Igreja do
Jerusalem até 6:40 , onde o veículo do roteiro de
Jerusalem/C. Procópio embarca os estudantes e termi-
nam o trajeto entre o bairro do Jerusalém até as escolas
Lourenço Filho, Nilson Ribas, André Seugling, Pd. Manoel
e Monteiro Lobato. Retornando os alunos para os sítios
após a chegado do ônibus de Jerusalem/C. Proc. termi-
nando as 13h20m . 4,58

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO – PRAZO

CONTRATO Nº 029/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO: DULCELI PANIZIO DOS SANTOS – ME

OBJETO DO CONTRATO DE ORIGEM:  A contratação de
Serviço de Transporte Escolar Rural, rural e urbano, com
veículos de no máximo 15 anos de uso.

DA VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/02/
2022 à 02/03/2022.

DATA: 31/01/2022
ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito

Amarildo Rosa dos Santos – Representante Legal

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº  008/2022 – Autorizo a despesa e emis-
são de empenho, em favor da empresa  A.L. FORCE CO-
MERCIAL LTDA. EPP – C.N.P.J. 20.596.450/0001-04, para
aquisição de 02 (dois) respiradores faciais e 04 (quatro)
filtros, para a aplicação de inseticidas pelos agentes de
endemias no controle do mosquito da dengue, perfazendo
um valor total de R$ 1.046,80 (um mil e quarenta e seis
reais e oitenta centavos), conforme solicitação do Departa-
mento de Saúde – Vigilância Sanitária, e em conformidade
do art. 24, inciso II da LF 8.666/93 e suas alterações.

Cornélio Procópio, 03 de março de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº  009/2022 – Autorizo a despesa e emis-
são de empenho, em favor da empresa SALIM TUR EIRELI
– C.N.P.J. 07.931.719/0001-95, para aquisição de 01 (uma)
passagem aérea CORNÉLIO PROCÓPIO/CURITIBA,  sen-
do somente de ida para o dia para 08/03/2022, para aten-
der ao Chefe de Gabinete o Sr. Calil Hannouche (Decreto nº
2077/2020),  perfazendo um valor total de R$ 233,90 (du-
zentos e trinta e três reais em noventa centavos), conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Administração, e em
conformidade  do art. 24, inciso II da LF 8.666/93 e suas
alterações.

Cornélio Procópio, 07 de março de 2022.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035 – 5/8

EQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO

PREGÃO Nº 053/2021 – FORMA ELETRÔNICA

DATA: 24/02/2022
ASSINANTES: AMIN JOSÉ HANNOUCHE

VALDENIR ROSA

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

ARP ORIGEM% ACRÉSCIMO VALOR

ATUALIZADO

59 Vassoura caipira com cabo 15,99 25,41%
19,75

60 Vassoura caipira com cabo 15,99 25,51%
19,75
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AVISO DE EDITAL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022

OBJETO:  Inscrever profissionais formados em comuni-
cação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma
dessas áreas, de acordo com artigo 10, §1º da Lei Fe-
deral n.º 12.232/2010, para compor a subcomissão téc-
nica para o julgamento de propostas técnicas apresen-
tadas em licitação, a ser realizada pela PMCP em data
futura.

PRAZO DE INSCRIÇÃO: Até dia 23 de março de 2022

LOCAL: Protocolo da Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio- Rua Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: No Departamento de Li-
citações, sede da Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio, ou solicitação via e-mail:
licitacaopmcp@gmail.com

MAIORES INFORMAÇÕES: (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de março de 2022.
Dulcinéia Soares Ferreira da Silva

Comissão de Licitação

AVISO PÚBLICO RECEBIMENTO DE VERBAS –
CONVÊNIOS FEDERAIS

FNDE

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e
Escolas Municipais.

Liberação – 2ª Parcela/22 – R$  8.327,20 - no dia 03/03/
2022 – Pré-Escola

Liberação – 2ª Parcela/22 – R$     625,40 - no dia 03/03/
2022 – AEE

Liberação – 2ª Parcela/22 – R$11.855,60 - no dia 03/03/
2022 – Creche

Liberação – 2ª Parcela/22 – R$     757,76 - no dia 03/03/
2022 – EJA

Delma Ap. R. Marcon
Agente Administrativo / Depto Convênios
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ATOS DA FECOP
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